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DECRETO Nº 6.442, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.013. 

Aprova o loteamento denominado 
.. RESIDENCIAL CASABLANCA" de 
propriedade da empresa FIOROTTO E 
ASSOCIADOS SIS L TOA. 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Municipio de Assis, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista ao disposto na Lei nº 2.092, de 22 de Abril de 1 981, 
suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes à espécie, 

DECRETA: 

Art.1º· Fica aprovado o loteamento denominado "RESIDENCIAL CASABLANCA" de 
propriedade da empresa Fiorotto e Associados SIS ltda, nos termos do respectivo 
processo e de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Compromisso 
e Garantia, constante no Anexo 1, que fica fazendo parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º- Fica dado como garantia para execução dos melhoramentos e obras 
especificadas no processo de aprovação, o imóvel descrito no Termo de 
Compromisso e Garantia, que será caracterizado na Escritura Pública de Caução, 
cuja lavratura será feita no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3º- A área a ser loteada é aquela descrita e individualizada no Memorial Descritivo, 
arquivado junto ao Departamento de Informações Técnico Cadastrais. 

Art. 4°- As descrições das vias de circulação das quadras, dos lotes, das áreas de lazer e 
de uso institucional são aquelas arquivadas junto ao Departamento de 
Informações Técnico Cadastrais. 

Art. 5º· A empresa Fiorotto e Associados S/S Ltda fica obrigada a respeitar e cumprir 
todas as exigências contidas na Lei Municipal nº 2.092, de 22 de Abril de 1981, 
suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes e aplicáveis à 
espécie. 

Art. 6°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7°- Revogam-se as disposições em contrário. 
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ANEXO 1 
TERMO DE COMPROMISSO E GARANTIA 

(LOTEAMENTO RESIDENCIAL CASABLANCA) 

Pelo presente Termo, a empresa Florotto e Associados S/S Ltda, 
com sede nesta cidade em Assis-SP na Rua Ângelo Bertoncini nº 161, sala 03, 
centro, cep 19.814-330, inscrita no C.N.P.J. sob número 13.765.223/0001-91, neste 
ato devidamente representada por Fernando Monney Fiorotto, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Araçatuba - SP, na Rua Euclides 
da Cunha, nº 11, Apto. 81, Vila São Paulo, portador do RG nº 3.232.764-SSP/SP e 
e CPF nº 118.127.708-63, tendo em vista a Lei Federal nº 6.766n9 e suas 
alterações, na Lei Municipal nº 2.092, de 22 de abril de 1.981, e suas alterações 
posteriores, na Lei Municipal nº 4.197, de 24 de junho de 2002, demais legislações 
pertinentes à espécie e nos termos do Processo Administrativo especifico, declara, 
aceita, reconhece, sujeita-se e expressamente compromete-se com a Prefeitura 
Municipal de Assis, para aprovação do projeto de loteamento denominado 
"RESIDENCIAL CASABLANCA", ao seguinte: 

1º) A primeira nomeada na qualidade de LOTEADORA de imóvel 
urbano situado na Avenida Rui Barbosa, s/nº, cadastrado na Prefeitura Municipal de 
Assis/SP, como Setor 005 - Quadra 466 - Lote 001, tendo solicitado à Prefeitura 
Municipal de Assis a aprovação de um Loteamento com área de 238.533,50 m2, 
situado no perímetro urbano desta cidade, que recebeu a denominação de 
"RESIDENCIAL CASABLANCA", por este termo, compromete-se de acordo com o 
disposto nas legislações pertinentes supra citadas, a dar fiel cumprimento as 
seguintes obrigações: 

a) Transferir por escritura pública de doação, livre de ônus ao 
Município, a propriedade das áreas das vias principais e secundárias, todas 
constantes do projeto, conforme o artigo 22 da Lei 6. 766n9; 

b) Em razão da implantação do referido empreendimento, 
compromete-se a LOTEADORA a transferir ao Patrimônio Municipal, sem qualquer 
ônus para os cofres públicos as áreas que no projeto de implantação constam como 
áreas de lazer medindo 13.641,45 m2, área verde com metragem de 34.098,30 m2, 
sistema viário medindo 62.085,40 m2 e áreas institucionais medindo 12.044,75 m2, 
totalizando 121.869,90 m2 de áreas públicas; 

e) Executar, por conta própria, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, de conformidade com o cronograma físico-financeiro em anexo, a contar da 
aprovação do loteamento: Galerias (sistema de drenagem); Guias, Sarjetas e 
Pavimentação Asfáltica; Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública; Rede de 
Abastecimento de Agua Potável; Rede de Esgoto, de acordo com projetos 
aprovados pelos órgãos competentes, bem como o fechament1a área, � l . 
arborização das vias públicas e áreas verdes e de recreação; ? 
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d) Sujeitar-se à fiscalização permanente da Prefeitura na execução 
das obras e serviços constantes do projeto; 

e) Abster-se de outorgar qualquer escritura definitiva dos imóveis 
caucionados descritos na alínea "j", sem que antes estejam incluidas as obras a que 
se obrigam no presente termo e cumpridas as demais obrigações interpostas pelas 
legislações acima referenciadas, que ficam fazendo parte integrante deste 
compromisso, além das demais obrigações assumidas neste termo: 

- Galerias, inclusive, a dissipação final; 
- Guias e Sarjetas e Pavimentação Asfáltica: 
- Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública; 
- Rede de Abastecimento de Agua Potável; 
- Rede de Esgoto. 

f) Fazer constar dos compromissos de compra e venda dos lotes, 
de que fica a LOTEADORA proprietária responsável pela execução dos serviços e 
obras descritas na alínea anterior. 

g) Está ainda à proprietária do loteamento ciente que as infrações 
do estabelecido neste Termo e as demais disposições das Leis Municipais nº 
2.092/81 e 4.197/02 e da Lei Federal nº 6.766179, darão ensejo à cassação do 
alvará e embargo administrativo da obra pela Prefeitura; 

h) Deverá ainda a proprietária do Loteamento submeter ao registro 
imobiliário, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da aprovação, o 
projeto do Loteamento; 

i) Fornecer a Prefeitura Municipal de Assis, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, a contar da expedição do ato de aprovação do loteamento, a 
certidão de inscrição e de averbação da circunscrição imobiliária competente; 

j) A proprietária dá como garantia à execução das obras 
constantes neste compromisso e que figuram como obrigação da LOTEADORA, 
caucionando em favor da municipalidade o imóvel abaixo descrito: 

"UMA GLEBA DE TERRAS com a área de 222.380,304 m2, situada na Fazenda 
Cabeceira do Cervo, no lugar denominado Chácaras Modelo e Alvorada, zona 
urbana desta cidade, distrito, município e comarca de Assis, dentro da seguinte 
descrição: " Inicia-se no ponto 01, localizado na divisa da SP 333; deste segue rumo 
60°38'16"NE e ao percorrer a distância de 227, 16 metros, encontra o ponto 02; 
deste segue rumo 60°39'10"NE e ao percorrer a distância de 167,81 metros, 
encontra o ponto 03; deste segue rumo 28º39'46"NW e ao percorrer a distância de 
137,00 metros encontra o ponto 04; deste segue rumo 61º20'14"SW e ao,�percorrer / 

a distância de 12,00 metros encontra o ponto 05; deste segue rumo 27º3 46"NW e /.),. J / 
ao percorrer a distância de 108,10 metros, encontra o ponto 06; deste s ue rum

. 

�;r·.· 1 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 ·Centro· Asais - SP . Cf / j_,. � · 

�- rJ.i/" ÂJrl. °'-. .. L .. • f 1 ·· .: <J'�a.o7Y���tf�� r . .. . / 

/ 



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Ollvelra Garcez" 
S•cretllrl• Munlclpal de Governo • Admlnlstrac;lo 

61º03'13"NE e ao percorrer a distância de 318,00 metros, encontra o ponto 07; 
deste segue rumo 28º39"36"NW e ao percorrer a distância de 195,00 metros, 
encontra o ponto 08 deste segue rumo 44º48'55"NE e ao percorrer a distância de 
28,43 metros, encontra o ponto 09; deste segue rumo 42°21'52"NW e ao percorrer a 
distância de 78,91 metros, encontra o ponto 1 O; deste segue rumo de 42°35'53"SW 
ao percorrer a distância de 212,95 metros, encontra o ponto 11; deste segue rumo 
56°23'48"NW e ao percorrer a distância de 109,58 metros, encontra o ponto 12; 
deste segue rumo 28°58'12" e ao percorrer a distância de 551,53 metros, encontra o 
ponto nº 13; deste segue rumo 30º01'17"SE e ao percorrer a distância de 62,86 
metros, encontra o ponto 14; deste segue rumo 29°34'1 S"SE e ao percorrer a 
distância de 184,99 metros encontra o ponto 01, origem da descrição, confrontando
se do ponto 01 ao ponto 03, com a Rodovia SP 333; do ponto 03 ao ponto 09, com 
a Associação Hípica de Assis e Região, sucessora de Wilson Benez; do ponto 09 
ao ponto 12, divide com a Cesp, do ponto 12 ao ponto 01, com Orestes Longhini, 
sem benfeitorias. Originário à MATRICULA 23.756 do Serviço de Registro de 
Imóveis de Assis-SP." 

k) A área acima descrita será objeto de escritura pública de 
caução mediante garantia hipotecária, às expensas da LOTEADORA, a qual será 
liberada após a execução total das obras realizadas, através de termo de vistoria e 
aceitação de obras a ser efetuado pela Prefeitura. 

1) O representante legal da LOTEADORA se compromete a 
assinar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a escritura pública de caução, onde 
figure de forma expressa a garantia ofertada na alínea anterior e as demais 
condições especificas e expressas para a aprovação do loteamento. 

m) Fica fazendo parte integrante do presente Termo o Cronograma 
Ffsico Financeiro apresentado pela LOTEADORA, onde se encontra caracterizada e 
definida parte das obras de infraestrutura já realizadas e as obras a serem 
executadas, cujo custo foi estimado em R$ 4.430.731,20 (Quatro milhões, 
quatrocentos e trinta mil, setecentos e trinta e um reais e vinte centavos). 

n) Se a LOTEADORA e/ou seus proprietários deixarem de cumprir 
as obrigações, ficará facultado a Prefeitura Municipal de Assis requerer a venda 
judicial do imóvel caucionado e aplicar seu produto nas obras mencionadas no 
presente Termo, sem prejuízo do mesmo sofrer as cominações das legislações 
pertinentes e aplicáveis à espécie; 

o) A LOTEADORA, juntamente com seus proprietários ficam 
cientes de que todas as obras relacionadas neste Termo, bem como quaisquer 
benfeitorias executadas pelo interessados na área doadas, passarão a fazer parte 
integrante do Patrimônio do Município, sem qualquer indenização, uma vez 
concluidas e declaradas de acordo, após vistoria regular. 

2°) Fica a proprietária - LOTEADORA, ciente e concorde de ue o não 
cumprimento dos termos do presente ou a prática de qualquer in� ção às 
disposições legais acima mencionadas, acarretará a aplicação das
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3º) A publicação resumida do presente Termo, no Diário Oficial do 
Município de Assis, será providenciada pela Secretaria Municipal de Governo e 
Administração até o 5° (quinto} dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Ciente de todos os compromissos assumidos, a LOTEADORA, por 
seu representante acima qualificado, assina o presente Termo em duas vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas, para que possa produzir os efeitos de 
direito. 

Assis, em 1 O de dezembro de 2013. 

Nom 
RG- Fernando Spinosa Mossini 

e PF- Stcte\ànO Mufl!C1pal <IC GovetnO e AdlnNSba<;é!D 

Endereço: 

De Acordo: 

( .... _ .. ______ .... 
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